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SESSAO DE 18 de junho de 2024

RECURSO ESPECIAL DO CONTRIBUINTE
RECORRENTE UNIVERSO ONLINE S A
RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias

Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 31/07/2004

PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR).
ASSINATURA DO ACORDO APOS INICIO DO PERIODO DE AFERICAO.
IMPOSSIBILIDADE.

Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam
estabelecidas previamente, de sorte que os acordos discutidos e/ou
firmados apds o inicio do periodo de afericdo acarretam a inclusdo dos
respectivos pagamentos no saldrio de contribuigao.

o
o)
<
a
-l
<
>
O
=
z
NN}
=
>
O
@)
)

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial do Contribuinte, e no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento.
Vencidos os conselheiros Leonam Rocha de Medeiros e Fernanda Melo Leal, que davam
provimento. Votaram pelas conclusdes os conselheiros Mauricio Nogueira Righetti, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Mdario Hermes Soares Campos e Régis Xavier Holanda. Designado para redigir o
voto vencedor pelas conclusdes o conselheiro Mauricio Nogueira Righetti. Manifestou intencao
em apresentar declaracdo de voto a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira.

Sala de SessGes, em 18 de junho de 2024.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim — Relator
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial do Contribuinte, e no mérito, por maioria de votos, negar-lhe provimento. Vencidos os conselheiros Leonam Rocha de Medeiros e Fernanda Melo Leal, que davam provimento. Votaram pelas conclusões os conselheiros Maurício Nogueira Righetti, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Mário Hermes Soares Campos e Régis Xavier Holanda. Designado para redigir o voto vencedor pelas conclusões o conselheiro Maurício Nogueira Righetti. Manifestou intenção em apresentar declaração de voto a conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira.
		 Sala de Sessões, em 18 de junho de 2024.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mauricio Nogueira Righetti – Redator Designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Régis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Mauricio Nogueira Righetti, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Leonam Rocha de Medeiros, Mario Hermes Soares Campos, Fernanda Melo Leal, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira e Régis Xavier Holanda (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte em face do acórdão nº 2402-012.256 (fls. 445/452), o qual negou provimento ao recurso voluntário, mantendo o lançamento, conforme a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
		 Período de apuração: 01/07/2004 a 31/07/2004
		 PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR). ACORDO DISCUTIDO E FIRMADO APÓS O INÍCIO DO PERÍODO DE AFERIÇÃO.
		 Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados após o início do período de aferição acarretam a inclusão dos respectivos pagamentos no salário-de-contribuição.
		 AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO UNICAMENTE CONTRA A PESSOA JURÍDICA. RELAÇÃO DE CO-RESPONSÁVEIS. NATUREZA INFORMATIVA. SÚMULA CARF Nº 88.
		 A Relação de Co-Responsáveis - CORESP, oRelatório de Representantes Legais - RepLege aRelação de Vínculos -VÍNCULOS, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto.
		 Em breve síntese, o caso envolve o lançamento de contribuições destinadas a Terceiros sobre remunerações pagas a título de PLR, considerada em desacordo com a Lei nº 10.101/2000 por não respeitar o requisito da pactuação prévia.
		 O Contribuinte apresentou Recurso Especial (fls. 460/470), visando rediscutir a seguinte matéria: a) PLR – Necessidade de acordo prévio. 
		 Pelo despacho de fls. 505/508, foi dado seguimento ao Recurso Especial do contribuinte com base nos acórdãos paradigmas nº 9202-002.485 e nº 2401-011.312, admitindo-se a rediscussão da matéria, haja vista que restou demonstrada a divergência jurisprudencial.
		 A Fazenda Nacional apresentou as contrarrazões de fls. 509/514.
		 Este processo compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator
		 Como exposto, trata-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, cujo objeto envolve o debate acerca do seguinte tema:
		 a) PLR – Necessidade de acordo prévio.
		 
		 I. CONHECIMENTO 
		 I.a. PLR - Necessidade de acordo prévio.
		 Sobre o tema, o acórdão recorrido adotou como razões de decidir os fundamentos do Acórdão nº 9202-007.662 (que tratou de caso envolvendo a mesma contribuinte e decorrente da mesma ação fiscal), o qual sedimentou o seguinte (fls. 450/451): 
		 Do conjunto de regras acima especificadas, deduz-se que o cumprimento do §1º, do art. 2º, ou seja, o estabelecimento de regras claras e objetivas, bem como de mecanismos de aferição, e principalmente a fixação prévia de metas e resultados, requer que o pacto ocorra antes do início do exercício a que se refere o acordo, do contrário os empregados sequer saberão o quanto terão de se esforçar, e qual seria a compensação por esse esforço.
		 (...)
		 No presente caso, o próprio voto condutor do acórdão, ao especificar os fundamentos da autuação, assim registra:
		 No caso em tela, o acordo do exercício 2004 é datado de 29/06/2004 e o pagamento foi efetivado em julho de 2004. Assim a formalização das condições e critérios que servem a instruir a distribuição do PLR ocorreu no decorrer do próprio exercício a que se referiam, prática que, no entender da fiscalização, viola a Lei 10.101/2000.
		 Destarte, a despeito das alegações oferecidas em sede de Contrarrazões, no sentido de que os empregados já conheceriam as metas, entende esta Conselheira que os pagamentos referentes às PLR não foram objeto de negociação prévia, assim entendida como a negociação que resulta em acordos efetivamente discutidos e assinados previamente, sendo que no presente caso a discussão e assinatura dos acordos ocorreram somente ao final do semestre (fls. 43 a 46).
		 Cito trechos do voto proferido nos acórdãos paradigmas nº 9202-002.485 e 2401-011.312:
		 Acórdão 9202-002.485
		 “CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. SALÁRIO INDIRETO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO REGULAMENTADORA. METAS. PRESCINDIBILIDADE. LUCROS. NEGOCIAÇÃO POSTERIOR AO SEU ADVENTO. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL.
		 (...) 
		 VI – A legislação regulamentadora da PLR não veda que a negociação quanto a distribuição do lucro, seja concretizada após sua realização, é dizer, a negociação deve preceder ao pagamento, mas não necessariamente advento do lucro obtido.
		 (...)
		 Data da assinatura dos acordos
		 (...)
		 Como somente com a assinatura do termo de acordo entre as partes ou do acordo coletivo é que teremos a formalização do término da negociação e estaremos diante de um ato jurídico perfeito apto a exarar efeitos jurídicos, concluímos que o termo de acordo entre as partes ou o acordo coletivo deve estar assinado antes do pagamento da PLR.”.
		 Acórdão 2401-011.312
		 Focando-se o instrumento negocial no incentivo à produtividade, sendo lastreado, especialmente, no inciso II do § 1.º do art. 2.º da Lei 10.101, objetivando programa de metas e resultados, mostra-se hígido, sendo possível perseguir as metas e imputar ao negociado os resultados já alcançados face ao processo prévio de negociação.
		 In casu, os Acordos autuados são meras reproduções, em relação à participação nos lucros ou resultados, dos Acordos Coletivos de anos anteriores, restando evidente o conhecimento prévio por parte dos trabalhadores das regras e metas.
		 (...)
		 Isto porque, observa-se da documentação posta aos autos que os Acordos Coletivos se repetiram durante o tempo, com os mesmos termos, regras e metas. Conforme depreende-se dos Acordos 2001 a 2007, resta evidente que os termos são basicamente iguais (para não dizer idênticos em grau, gênero e numero). Sendo assim, entendo que os trabalhadores tinham prévio conhecimento das regras, bem como das metas.
		 Portanto, nesse sentido, entendo cumpridos os ditames da Lei nº 10.101/00 quanto à existência de ajuste prévio.”
		 Portanto, restou demonstrada a divergência jurisprudencial quanto à matéria, pois no acórdão recorrido o entendimento foi de que a assinatura do acordo no decorrer do período de apuração do resultado representaria descumprimento dos requisitos da legislação de regência, enquanto nos paradigmas o entendimento foi de que inexiste descumprimento das regras se o acordo for assinado antes do pagamento da PLR. Ademais, o segundo paradigma ainda trouxe entendimento de que a repetição de regras e metas de anos anteriores seria suficiente para atender ao critério do prévio conhecimento.
		 Neste sentido, deve ser conhecido o recurso da Contribuinte.
		 
		 II. MÉRITO
		 Inicialmente, antes de adentrarmos no mérito no caso concreto, entendo ser necessária uma explanação sobre a incidência tributária no caso das verbas pagas como PLR. Para tanto, valho-me do voto vencedor proferido pelo Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, no acórdão nº 2201-003.723, a conferir: 
		 Como regra geral, as contribuições previdenciárias têm por base de cálculo a remuneração percebida pela pessoa física pelo exercício do trabalho. É dizer: toda pessoa física que trabalha e recebe remuneração decorrente desse labor é segurado obrigatório da previdência social e dela contribuinte, em face do caráter contributivo e da compulsoriedade do sistema previdenciário pátrio.
		 De tal assertiva, decorre que a base de cálculo da contribuição previdenciária é a remuneração percebida pelo segurado obrigatório em decorrência de seu trabalho. Nesse sentido caminha a doutrina. Eduardo Newman de Mattera Gomes e Karina Alessandra de Mattera Gomes (Delimitação Constitucional da base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias ‘in’ I Prêmio CARF de Monografias em Direito Tributário 2010, Brasília: Edições Valentim, 2011. p. 483.), entendem que: 
		 “...não se deve descurar que, nos estritos termos previstos no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, apenas as verbas remuneratórias, ou seja, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo disponibilizado ao empregador, é que ensejam a incidência da contribuição previdenciária em análise” (grifos originais)
		 Academicamente (OLIVEIRA, Carlos Henrique de. Contribuições Previdenciárias e Tributação na Saúde ‘in’ HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo. Tributação da Saúde, Ribeirão Preto: Edições Altai, 2013. p. 234.), já tivemos oportunidade de nos manifestar no mesmo sentido quando analisávamos o artigo 214, inciso I do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que trata do salário de contribuição:
		 “O dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, já delimita o salário de contribuição de maneira definitiva, ao prescrever que é composto pela totalidade dos rendimentos pagos como retribuição do trabalho. É dizer: a base de cálculo do fato gerador tributário previdenciário, ou seja, o trabalho remunerado do empregado, é o total da sua remuneração pelo seu labor” (grifos originais)
		 O final da dessa última frase ajuda-nos a construir o conceito que entendemos atual de remuneração. A doutrina clássica, apoiada no texto legal, define remuneração como sendo a contraprestação pelo trabalho, apresentando o que entendemos ser o conceito aplicável à origem do direito do trabalho, quando o sinalagma da relação de trabalho era totalmente aplicável, pois, nos primórdios do emprego, só havia salário se houvesse trabalho.
		 Com a evolução dos direitos laborais, surge o dever de pagamento de salários não só como decorrência do trabalho prestado, mas também quando o empregado está de braços cruzados à espera da matéria-prima, que se atrasou, ou do próximo cliente, que tarda em chegar, como recorda Homero Batista (Homero Mateus Batista da Silva. Curso de Direito do Trabalho Aplicado, vol 5: Livro da Remuneração.Rio de Janeiro, Elsevier. 2009. pg. 7). O dever de o empregador pagar pelo tempo à disposição, ainda segundo Homero, decorre da própria assunção do risco da atividade econômica, que é inerente ao empregador.
		 Ainda assim, cabe o recebimento de salários em outras situações. Numa terceira fase do direito do trabalho, a lei passa a impor o recebimento do trabalho em situações em que não há prestação de serviços e nem mesmo o empregado se encontra ao dispor do empregador. São as situações contempladas pelos casos de interrupção do contrato de trabalho, como, por exemplo, nas férias e nos descansos semanais. Há efetiva responsabilização do empregador, quando ao dever de remunerar, nos casos em que, sem culpa do empregado e normalmente como decorrência de necessidade de preservação da saúde física e mental do trabalhador, ou para cumprimento de obrigação civil, não existe trabalho. Assim, temos salários como contraprestação, pelo tempo à disposição e por força de dispositivos legais.
		 Não obstante, outras situações há em que seja necessário o pagamento de salários A convenção entre as partes pode atribuir ao empregador o dever de pagar determinadas quantias, que, pela repetição ou pela expectativa criada pelo empregado em recebê-las, assumem natureza salarial. Típico é o caso de uma gratificação paga quando do cumprimento de determinado ajuste, que se repete ao longo dos anos, assim, insere-se no contrato de trabalho como dever do empregador, ou determinado acréscimo salarial, pago por liberalidade, ou quando habitual.
		 Nesse sentido, entendemos ter a verba natureza remuneratória quando presentes o caráter contraprestacional, o pagamento pelo tempo à disposição do empregador, haver interrupção do contrato de trabalho, ou dever legal ou contratual do pagamento.
		 Assentados no entendimento sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias, vejamos agora qual a natureza jurídica da verba paga como participação nos lucros e resultados.
		 O artigo 7º da Carta da República, versando sobre os direitos dos trabalhadores, estabelece: 
		 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
		 (...)
		 XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
		 De plano, é forçoso observar que os lucros e resultados decorrem do atingimento eficaz do desiderato social da empresa, ou seja, tanto o lucro como qualquer outro resultado pretendido pela empresa necessariamente só pode ser alcançado quando todos os meios e métodos reunidos em prol do objetivo social da pessoa jurídica foram empregados e geridos com competência, sendo que entre esses estão, sem sombra de dúvida, os recursos humanos. 
		 Nesse sentido, encontramos de maneira cristalina que a obtenção dos resultados pretendidos e do conseqüente lucro foi objeto do esforço do trabalhador e portanto, a retribuição ofertada pelo empregador decorre dos serviços prestados por esse trabalhador, com nítida contraprestação, ou seja, com natureza remuneratória. 
		 Esse mesmo raciocínio embasa a tributação das verbas pagas a título de prêmios ou gratificações vinculadas ao desempenho do trabalhador, consoante a disposição do artigo 57, inciso I, da Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, explicitada em Solução de Consulta formulada junto à 5ªRF (SC nº 28 – SRRF05/Disit), assim ementada:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
		 PRÊMIOS DE INCENTIVO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
		 Os prêmios de incentivo decorrentes do trabalho prestado e pagos aos funcionários que cumpram condições pré-estabelecidas integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias e do PIS incidente sobre a folha de salários.
		 Dispositivos Legais: Constituição Federal, de 1988, art. 195, I, a; CLT art. 457, §1º; Lei nº 8.212, de 1991, art. 28, I, III e §9º; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 214, §10; Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 2º, 9º e 50. (grifamos)
		 Porém, não só a Carta Fundamental como também a Lei nº 10.101, de 2000, que disciplinou a Participação nos Lucros e Resultados (PLR), textualmente em seu artigo 3º determinam que a verba paga a título de participação, disciplinada na forma do artigo 2º da Lei, “não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade” o que afasta peremptoriamente a natureza salarial da mencionada verba.
		 Ora, analisemos as inferências até aqui construídas. De um lado, concluímos que as verbas pagas como obtenção de metas alcançadas tem nítido caráter remuneratório uma vez que decorrem da prestação pessoal de serviços por parte dos empregados da empresa. Por outro, vimos que a Constituição e Lei que instituiu a PLR afastam – textualmente – o caráter remuneratório da mesma, no que foi seguida pela Lei de Custeio da Previdência Social, Lei nº 8.212, de 1991, que na alínea ‘j’ do inciso 9 do parágrafo 1º do artigo 28, assevera que não integra o salário de contribuição a parcela paga a título de “participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica”
		 A legislação e a doutrina tributária bem conhecem essa situação. Para uns, verdadeira imunidade pois prevista na Norma Ápice, para outros isenção, reconhecendo ser a forma pela qual a lei de caráter tributário, como é o caso da Lei de Custeio, afasta determinada situação fática da exação. 
		 Não entendo ser o comando constitucional uma imunidade, posto que esta é definida pela doutrina como sendo um limite dirigido ao legislador competente. Tácio Lacerda Gama (Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, Ed. Quartier Latin, pg. 167), explica:
		 As imunidades são enunciados constitucionais que integram a norma de competência tributária, restringindo a possibilidade de criar tributos
		 Ao recordar o comando esculpido no artigo 7º, inciso XI da Carta da República não observo um comando que limite a competência do legislador ordinário, ao reverso, vejo a criação de um direito dos trabalhadores limitado por lei. Superando a controvérsia doutrinária e assumindo o caráter isentivo em face da expressa disposição da Lei de Custeio da Previdência, mister algumas considerações.
		 Superando a controvérsia doutrinária e assumindo o caráter isentivo em face da expressa disposição da Lei de Custeio da Previdência, mister algumas considerações.
		 Nesse sentido, Luis Eduardo Schoueri (Direito Tributário 3ªed. São Paulo: Ed Saraiva. 2013. p.649), citando Jose Souto Maior Borges, diz que a isenção é uma hipótese de não incidência legalmente qualificada. Nesse sentido, devemos atentar para o alerta do professor titular da Faculdade de Direito do Largo de São Francisco, que recorda que a isenção é vista pelo Código Tributário Nacional como uma exceção, uma vez que a regra é que: da incidência, surja o dever de pagar o tributo. Tal situação, nos obriga a lembrar que as regras excepcionais devem ser interpretadas restritivamente.
		  Paulo de Barros Carvalho, coerente com sua posição sobre a influência da lógica semântica sobre o estudo do direito aliada a necessária aplicação da lógica jurídica, ensina que as normas de isenção são regras de estrutura e não regras de comportamento, ou seja, essas se dirigem diretamente à conduta das pessoas, enquanto aquelas, as de estrutura, prescrevem o relacionamento que as normas de conduta devem manter entre si, incluindo a própria expulsão dessas regras do sistema (ab-rogação).
		 Por ser regra de estrutura a norma de isenção “introduz modificações no âmbito da regra matriz de incidência tributária, esta sim, norma de conduta” (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 25ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 2013. p. 450), modificações estas que fulminam algum aspecto da hipótese de incidência, ou seja, um dos elementos do antecedente normativo (critérios material, espacial ou temporal), ou do conseqüente (critérios pessoal ou quantitativo).
		 Podemos entender, pelas lições de Paulo de Barros, que a norma isentiva é uma escolha da pessoa política competente para a imposição tributária que repercute na própria existência da obrigação tributária principal uma vez que ela, como dito por escolha do poder tributante competente, deixa de existir. Tal constatação pode, por outros critérios jurídicos, ser obtida ao se analisar o Código Tributário Nacional, que em seu artigo 175 trata a isenção como forma de extinção do crédito tributário.
		 Voltando uma vez mais às lições do Professor Barros Carvalho, e observando a exata dicção da Lei de Custeio da Previdência Social, encontraremos a exigência de que a verba paga a título de participação nos lucros e resultados “quando paga ou creditada de acordo com lei específica” não integra o salário de contribuição, ou seja, a base de cálculo da exação previdenciária. Ora, por ser uma regra de estrutura, portanto condicionante da norma de conduta, para que essa norma atinja sua finalidade, ou seja impedir a exação, a exigência constante de seu antecedente lógico – que a verba seja paga em concordância com a lei que regula a PLR – deve ser totalmente cumprida.
		 Objetivando que tal determinação seja fielmente cumprida, ao tratar das formas de interpretação da legislação tributária, o Código Tributário Nacional em seu artigo 111 preceitua que se interprete literalmente as normas de tratem de outorga de isenção, como no caso em comento.
		 Importante ressaltar, como nos ensina André Franco Montoro, no clássico Introdução à Ciência do Direito (24ªed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 373), que a: 
		 “interpretação literal ou filológica, é a que toma por base o significado das palavras da lei e sua função gramatical. (...). É sem dúvida o primeiro passo a dar na interpretação de um texto. Mas, por si só é insuficiente, porque não considera a unidade que constitui o ordenamento jurídico e sua adequação à realidade social. É necessário, por isso, colocar seus resultados em confronto com outras espécies de interpretação”. (grifos nossos)
		 Nesse diapasão, nos vemos obrigados a entender que a verba paga à título de PLR não integrará a base de cálculo das contribuições sociais previdenciárias se tal verba for paga com total e integral respeito à Lei nº 10.101, de 2000, que dispõe sobre o instituto de participação do trabalhador no resultado da empresa previsto na Constituição Federal. 
		 Isso porque: i) o pagamento de verba que esteja relacionada com o resultado da empresa tem inegável cunho remuneratório em face de nítida contraprestação que há entre o fruto do trabalho da pessoa física e a o motivo ensejador do pagamento, ou seja, o alcance de determinada meta; ii) para afastar essa imposição tributária a lei tributária isentiva exige o cumprimento de requisitos específicos dispostos na norma que disciplina o favor constitucional.
		 Logo, imprescindível o cumprimento dos requisitos da Lei nº 10.101 para que o valor pago a título de PLR não integre o salário de contribuição do trabalhador. Vejamos quais esses requisitos.
		 Dispõe textualmente a Lei nº 10.101/00:
		 Art. 2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
		 II - convenção ou acordo coletivo.
		 § 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
		 § 2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
		  ...
		 Art. 3º ...
		 (...)
		 § 2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1 (um) trimestre civil. (grifamos)
		 Da transcrição legal podemos deduzir que a Lei da PLR condiciona, como condição de validade do pagamento: i) a existência de negociação prévia sobre a participação; ii) a participação do sindicato em comissão paritária escolhida pelas partes para a determinação das metas ou resultados a serem alcançados ou que isso seja determinado por convenção ou acordo coletivo; iii) o impedimento de que tais metas ou resultados se relacionem à saúde ou segurança no trabalho; iv) que dos instrumentos finais obtidos constem regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferição, sobre os resultados a serem alcançados e a fixação dos direitos dos trabalhadores; v) a vedação expressa do pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que um trimestre civil.
		 Esses requisitos é que devemos interpretar literalmente, ou como preferem alguns, restritivamente. O alcance de um programa de PLR, ao reverso, não pode - sob o prisma do intérprete do direito - discriminar determinados tipos de trabalhadores, ou categorias de segurados. Não pode o Fisco valorar o programa de metas, ou seja, entender que as metas são boas ou ruins, ou mesmo emitir juízo sobre a participação sindical, devendo simplesmente verificar se as metas são claras e objetivas e se houve a participação sindical. A autoridade lançadora deve sim, verificar o cumprimento dos ditames da Lei nº 10.101/00.
		 Da lição apresentada, conclui-se que o ordenamento jurídico tributário outorgou isenção para as verbas pagas ao título de PLR, desde que cumprido os requisitos legais estabelecidos pela Lei nº 10.101/2000, dentre os quais, destaca-se “i) a existência de negociação prévia sobre a participação; ii) a participação do sindicato em comissão paritária escolhida pelas partes para a determinação das metas ou resultados a serem alcançados ou que isso seja determinado por convenção ou acordo coletivo; iii) o impedimento de que tais metas ou resultados se relacionem à saúde ou segurança no trabalho; iv) que dos instrumentos finais obtidos constem regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferição, sobre os resultados a serem alcançados e a fixação dos direitos dos trabalhadores; v) a vedação expressa do pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que um trimestre civil”.
		 Destaca-se que todos os requisitos mencionados devem ser obedecidos cumulativamente, bastando que um deles esteja ausente para impossibilitar a utilização da isenção ao pagamento das contribuições previdenciárias incidentes sobre tais verbas.
		 
		 II.a. PLR - Necessidade de acordo prévio.
		 Em suas razões, a RECORRENTE afirma que a Lei nº 10.101/2000 não traz qualquer menção à necessidade de assinatura do acordo prévia à aferição do lucro, sendo inadmissível o lançamento tão somente pelo fato de os acordos terem sido assinados durante o período de apuração.
		 Ademais, argumenta que o requisito da pactuação prévia teria sido satisfeito na medida em que “não houve qualquer novidade no PLR da Recorrente para o ano de 2004 frente ao PLR de anos anteriores, de modo que os trabalhadores já tinham conhecimento prévio das regras e metas a serem alcançadas” (fl. 469).
		 A Lei nº 10.101/2000 disciplina o seguinte:
		 Art.1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
		 Participação nos lucros e prêmios
		 Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo: 
		 I - comissão paritária escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 
		 II - convenção ou acordo coletivo. 
		 (...)
		 Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 
		 De acordo com a legislação supracitada, percebe-se que o art. 2º, caput, incisos I e II da Lei nº 10.101/2000 dispõe acerca da obrigação da existência de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante comissão paritária, convenção ou acordo coletivo. 
		 Tem-se, ainda, como requisitos, ter regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: i) índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; ii) programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 
		 De fato, constata-se que não há determinação na Lei 10.101/00 sobre quão prévio deve ser o ajuste e, principalmente, prévio a quê. Por outro lado, entendo que a anterioridade que se espera de um programa de PLR não está relacionado ao art. 2º, §1º, inciso II da Lei nº 10.101/2000, mas sim ao seu art. 1º, o qual aponta o instituto como instrumento de incentivo à produtividade:
		 Art.1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.
		 Desta forma, é evidente que os programas de metas e resultados devem estar pactuados antes do período de aferição dos critérios para a fixação da PLR atribuída a cada empregado. Isto porque a norma estabelecida pelo art. 1º da Lei º 10.101/2000 dispõe a “participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição”. Ou seja, é essencial que a verba de PLR seja uma recompensa pelo esforço conjunto entre o capital e o trabalho para o alcance do critério previamente estabelecido, uma vez que o objetivo dessa remuneração é motivar o trabalhador a aumentar sua produtividade, superando o nível habitual ou ordinário.
		 Caso não fosse assim, os empregados não teriam conhecimento do esforço necessário para fazer jus a verba, nem de quanto esta seria. Portanto, não há como atender às disposições da Lei 10.101/2000, e apurar os valores a serem pagos a título de PLR, sem a prévia formalização do acordo.
		 Ou seja, é de rigor que a celebração de acordo sobre PLR preceda aos fatos que se propõe a regular. Isto porque o objetivo da PLR é incentivar o alcance dos resultados pactuados previamente.
		 Sabe-se que cada caso deve ser analisado com sua peculiaridade, pois fatores externos ou burocráticos podem impedir pactuação dos termos do acordo antes do período de aferição. Sendo assim, a comprovação de sua assinatura com antecedência razoável ao término do período de aferição (ou momento após o início do período) são hipóteses que podem flexibilizar a regra de pactuação prévia dos termos do acordo de PLR.
		 No caso dos autos, o Relatório Fiscal assevera o seguinte (fl. 82):
		 6. Os valores pagos a titulo de PLR no mês de Julho de 2004 teve seus critérios e metas estabelecidos no Plano de Participação nos Resultados - PPR de 2004, com cópia do plano e demais documentos anexas a este AI. Verifica-se que o plano de 2004 foi assinado, somente, em 29/06/2004. Não é possível que sejam estipuladas metas para o primeiro semestre de 2004 nesta data (29/06/2004). A Participação em Resultados, como foi definida na Lei 10.101, deve ser utilizada como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade (grifo nosso), portanto fica totalmente sem sentido que um plano que estipule pagamento de valores em Julho de 2004, com atendimento de metas relativas ao primeiro semestre de 2004, seja assinado no penúltimo dia útil do semestre em questão.
		 Reputo irretocável a constatação da autoridade fiscal.
		 Nota-se que o acordo foi firmado após decorridos 06 meses dos respectivos períodos-base, de modo que não se pode admitir o cumprimento da regra de pactuação prévia, pois os acordos foram firmados quando já se conhecia boa parte dos índices que serviram de base para a apuração da PLR.
		 Destarte, por estar-se tratando de uma ferramenta de incentivo à produtividade por meio de regras do instrumento de negociação, por questão lógica, devem ser estabelecidas previamente ao exercício a que se referem (ou ao menos com antecedência razoável ao término do período de aferição), caso contrário não estimulariam tal esforço adicional, descumprindo o real intuito da PLR, disposto em legislação.
		 Sendo assim, entendo que os acordos de PLR devem ser pactuados com antecedência razoável ao término do período de aferição, de modo a transparecer de forma inequívoca aos empregados o esforço necessário que deve cumprir para fazer jus a verba previamente acordada.
		 E nem se diga que as metas estabelecidas eram de conhecimento geral por serem mera repetição das metas de anos anteriores. Esse fato pode ser de fácil constatação no momento atual, em que fazemos um “recorte” do tempo para visualizar acontecimentos pretéritos. No entanto, quem estava vivendo aquele momento não se podia afirmar, com absoluta precisão, que seriam repetidas as mesmas metas do ano anterior.
		 Portanto, as verbas decorrentes do acordo firmado pela contribuinte não cumpriram a regra de pactuação prévia, não merecendo reforma o acórdão recorrido neste ponto.
		 Portanto, não merece razão a RECORRENTE.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Diante do exposto, voto por CONHECER do recurso especial do contribuinte, para NEGAR-LHE provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim
	
	 
		 Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira,
		 Congratulo o em. Relator pelo judicioso voto, o qual acompanho integralmente.
		 Explicito apenas o porquê de, neste caso, ter considerado o desrespeito ao inarredável requisito da pactuação prévia.
		 Consabido que a Carta de 1988, pródiga em contemplar uma série de direitos para promoção e resguardo da dignidade da pessoa humana, conferiu ao trabalhador e à trabalhadora o direito social de perceber montantes a título de participação nos lucros ou resultados, desvinculada da remuneração – ex vi do inc. XI do art. 7º. Sempre prudente lembrar que tais direitos fundamentais albergam não só uma proibição de intervenção, mas ainda uma vedação da proteção insuficiente. Daí porque certo afirmar que a
		 Constituição procurou estabelecer limites ao poder de conformação do legislador e dos próprios contratantes na conformação do contrato de trabalho. O constituinte definiu a estrutura básica do modelo jurídico da relação de emprego com efeitos diretos sobre cada situação concreta. A disciplina normativa mostra-se apta, em muitos casos, a constituir direito subjetivo do empregado em face do empregador, ainda que, em algumas configurações, a matéria venha a ser objeto de legislação específica. (In: MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva Educação, 2018 [e-book].)
		 Não obstante seja um direito social que visa promover a tão necessária integração capital-trabalho, na esteira do em. Relator, me parece não encartar a norma constitucional uma imunidade.
		 A uma porque a imunidade tributária é norma constitucional que decepa a competência – isto é, retira dos entes tributantes a possibilidade de instituição de exação para gravar certas situações e objetos. Daí o porquê a imunidade é sempre expressa, delimitando direta e escancaradamente a situação ou objeto sobre o qual resta proibida a instituição de tributos. (In: CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 237). Com a devida vênia aos que entendem de forma diversa, o inc. XI do art. 7º da CRFB/88 em momento algum caçou a competência da União para tributar planos de PLR – isto é, “a mencionada norma não traz um comando que limite a competência do legislador ordinário.” (CARF. Acórdão nº 2201-009.478, Cons. Rel. RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM, sessão de 01 dez. 2021).
		 A duas porque o inc. XI do art. 7º da nossa Constituição relegou à lei ordinária estabelecer os critérios de instituição da PLR. Se estivéssemos diante de uma imunidade, por força do disposto no inc. II do art. 146 da CRFB/88, tal tarefa caberia à lei complementar, eis que responsável por “regular as limitações constitucionais ao poder de tributar.”
		 Assim, “ao recordar o comando esculpido no artigo 7º, inciso XI da Carta da República não observo um comando que limite a competência do legislador ordinário, ao reverso, vejo a criação de um direito dos trabalhadores limitado por lei.” (CARF. Acórdão nº 2201-004.060, Cons. Rel. CARLOS DE HENRIQUE DE OLIVEIRA, sessão de 05 fev. 2018).
		 Firmadas essas premissas, passo à análise do caso concreto.
		 Ainda que tomado como verdadeiro que “não houve qualquer novidade no PLR da Recorrente para o ano de 2004”, não vislumbro possibilidade de acolher a pretensão da parte recorrente, eis que o plano foi assinado em 29 de junho para pagamento poucos dias depois.
		 A Lei nº 10.101/2000 fixa como requisito inarredável à higidez da convenção coletiva ou do acordo particular relativos à participação dos empregados nos lucros e/ou resultados a pactuação prévia, de forma que o obreiro saiba como se portar para lograr o benefício avençado.
		 Entendo que a finalidade da norma não foi satisfeita, porquanto não contribuiu em moldar o comportamento dos trabalhadores, estimulando-os envidar esforços para a consecução das metas estabelecidas.
		 Com base nessas razões, também conheço do recurso especial e nego-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Ludmila Mara Monteiro de Oliveira
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Assinado Digitalmente

Mauricio Nogueira Righetti — Redator Designado

Assinado Digitalmente

Régis Xavier Holanda — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Mauricio Nogueira Righetti,
Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Leonam Rocha de Medeiros,
Mario Hermes Soares Campos, Fernanda Melo Leal, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira e Régis
Xavier Holanda (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo contribuinte em face do acérdao n¢
2402-012.256 (fls. 445/452), o qual negou provimento ao recurso voluntario, mantendo o
langamento, conforme a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICGES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 31/07/2004

PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR). ACORDO
DISCUTIDO E FIRMADO APOS O INiCIO DO PERIODO DE AFERICAO.

Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas
previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados apds o inicio do
periodo de afericdo acarretam a inclusdo dos respectivos pagamentos no salario-
de-contribuigado.

AUTO DE INFRACAO LAVRADO UNICAMENTE CONTRA A PESSOA JURIDICA.
RELACAO DE CO-RESPONSAVEIS. NATUREZA INFORMATIVA. SUMULA CARF N2 88.

A Relagdo de Co-Responsaveis - CORESP", o"Relatério de Representantes Legais -
Repleg"e a"Relacdo de Vinculos -VINCULOS", anexos a auto de infracdo
previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem
responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntario interposto.

Em breve sintese, o caso envolve o lancamento de contribuicbes destinadas a
Terceiros sobre remuneracfes pagas a titulo de PLR, considerada em desacordo com a Lei n2
10.101/2000 por ndo respeitar o requisito da pactuagdo prévia.

O Contribuinte apresentou Recurso Especial (fls. 460/470), visando rediscutir a
seguinte matéria: a) PLR — Necessidade de acordo prévio.

Pelo despacho de fls. 505/508, foi dado seguimento ao Recurso Especial do
contribuinte com base nos acérdaos paradigmas n? 9202-002.485 e n2 2401-011.312, admitindo-
se a rediscussdao da matéria, haja vista que restou demonstrada a divergéncia jurisprudencial.

A Fazenda Nacional apresentou as contrarrazoes de fls. 509/514.
Este processo compds lote sorteado para este relator em Sessao Publica.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Relator

Como exposto, trata-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte, cujo
objeto envolve o debate acerca do seguinte tema:

a) PLR — Necessidade de acordo prévio.

I. CONHECIMENTO
l.a. PLR - Necessidade de acordo prévio.

Sobre o tema, o acdrdao recorrido adotou como razdes de decidir os fundamentos
do Acdérddo n2 9202-007.662 (que tratou de caso envolvendo a mesma contribuinte e decorrente
da mesma acdo fiscal), o qual sedimentou o seguinte (fls. 450/451):

Do conjunto de regras acima especificadas, deduz-se que o cumprimento do §19,
do art. 29, ou seja, o estabelecimento de regras claras e objetivas, bem como de
mecanismos de aferi¢do, e principalmente a fixa¢cdo prévia de metas e resultados,
requer que o pacto ocorra antes do inicio do exercicio a que se refere o acordo,
do contrario os empregados sequer saberdo o quanto terdo de se esforcar, e qual
seria a compensagdo por esse esforgo.

()

No presente caso, o proprio voto condutor do acérd3ao, ao especificar os
fundamentos da autuacdo, assim registra:
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"No caso em tela, o acordo do exercicio 2004 é datado de 29/06/2004 e o
pagamento foi efetivado em julho de 2004. Assim a formalizacdo das
condicbes e critérios que servem a instruir a distribuicdo do PLR ocorreu no
decorrer do préprio exercicio a que se referiam, pratica que, no entender
da fiscalizacdo, viola a Lei 10.101/2000."

Destarte, a despeito das alegacGes oferecidas em sede de Contrarrazdes, no
sentido de que os empregados ja conheceriam as metas, entende esta
Conselheira que os pagamentos referentes as PLR ndo foram objeto de
negocia¢do prévia, assim entendida como a negociacdao que resulta em acordos
efetivamente discutidos e assinados previamente, sendo que no presente caso a
discussdo e assinatura dos acordos ocorreram somente ao final do semestre (fls.
43 a 46).

Cito trechos do voto proferido nos acérdaos paradigmas n2 9202-002.485 e 2401-
011.312:

Acérdao 9202-002.485

“CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA. INEXISTENCIA. AUTO DE INFRAGAO. SALARIO INDIRETO.
PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. OBSERVANCIA DA LEGISLACAO
REGULAMENTADORA. METAS. PRESCINDIBILIDADE. LUCROS. NEGOCIAGAO POSTERIOR AO
SEU ADVENTO. INEXISTENCIA DE VEDACAO LEGAL.

(..

VI — A legislacdo regulamentadora da PLR ndo veda que a negocia¢do quanto a distribui¢do do
lucro, seja concretizada apds sua realizagdo, é dizer, a negociagdo deve preceder ao
pagamento, mas ndo necessariamente advento do lucro obtido.

(...)

Data da assinatura dos acordos

(...)

Como somente com a assinatura do termo de acordo entre as partes ou do acordo coletivo é
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gue teremos a formalizagdo do término da negociagao e estaremos diante de um ato juridico
perfeito apto a exarar efeitos juridicos, concluimos que o termo de acordo entre as partes ou
o acordo coletivo deve estar assinado antes do pagamento da PLR.”.

Acérdao 2401-011.312

Focando-se o instrumento negocial no incentivo a produtividade, sendo lastreado,
especialmente, no inciso Il do § 1.2 do art. 2.2 da Lei 10.101, objetivando programa de metas
e resultados, mostra-se higido, sendo possivel perseguir as metas e imputar ao negociado os
resultados ja alcancados face ao processo prévio de negociagdo.

In casu, os Acordos autuados sdo meras reproducdes, em relagdo a participagdo nos lucros ou
resultados, dos Acordos Coletivos de anos anteriores, restando evidente o conhecimento
prévio por parte dos trabalhadores das regras e metas.

()
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Isto porque, observa-se da documentagdo posta aos autos que os Acordos Coletivos se
repetiram durante o tempo, com os mesmos termos, regras e metas. Conforme depreende-se
dos Acordos 2001 a 2007, resta evidente que os termos sdo basicamente iguais (para ndo
dizer idénticos em grau, género e numero). Sendo assim, entendo que os trabalhadores
tinham prévio conhecimento das regras, bem como das metas.

Portanto, nesse sentido, entendo cumpridos os ditames da Lei n2 10.101/00 quanto a
existéncia de ajuste prévio.”

Portanto, restou demonstrada a divergéncia jurisprudencial quanto a matéria, pois
no acordao recorrido o entendimento foi de que a assinatura do acordo no decorrer do periodo de
apuracdo do resultado representaria descumprimento dos requisitos da legislacdo de regéncia,
enquanto nos paradigmas o entendimento foi de que inexiste descumprimento das regras se o
acordo for assinado antes do pagamento da PLR. Ademais, o segundo paradigma ainda trouxe
entendimento de que a repeticdo de regras e metas de anos anteriores seria suficiente para
atender ao critério do prévio conhecimento.

Neste sentido, deve ser conhecido o recurso da Contribuinte.

Il. MERITO

Inicialmente, antes de adentrarmos no mérito no caso concreto, entendo ser
necessaria uma explanacdo sobre a incidéncia tributdria no caso das verbas pagas como PLR. Para
tanto, valho-me do voto vencedor proferido pelo Conselheiro Carlos Henrique de Oliveira, no
acordao n2 2201-003.723, a conferir:

Como regra geral, as contribuicGes previdencidrias tém por base de calculo a
remuneragdo percebida pela pessoa fisica pelo exercicio do trabalho. E dizer: toda
pessoa fisica que trabalha e recebe remuneracdo decorrente desse labor é
segurado obrigatério da previdéncia social e dela contribuinte, em face do carater
contributivo e da compulsoriedade do sistema previdencidrio patrio.

De tal assertiva, decorre que a base de calculo da contribuicdo previdencidria é a
remuneragdo percebida pelo segurado obrigatério em decorréncia de seu
trabalho. Nesse sentido caminha a doutrina. Eduardo Newman de Mattera Gomes
e Karina Alessandra de Mattera Gomes (Delimitacdo Constitucional da base de
calculo das contribuicGes sociais previdencidrias ‘in” | Prémio CARF de
Monografias em Direito Tributdrio 2010, Brasilia: EdicGes Valentim, 2011. p. 483.),
entendem que:

“...ndo se deve descurar que, nos estritos termos previstos no art. 22, inciso
I, da Lei n2 8.212/91, apenas as verbas remuneratérias, ou seja, aquelas
destinadas a retribuir o trabalho, quer pelos servicos efetivamente
prestados, quer pelo tempo disponibilizado ao empregador, é que
ensejam a incidéncia da contribuicdo previdencidria em analise” (grifos

originais)
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Academicamente (OLIVEIRA, Carlos Henrique de. ContribuicGes Previdenciarias e
Tributacdo na Saude ‘in’ HARET, Florence; MENDES, Guilherme Adolfo. Tributacdo
da Salde, Ribeirdao Preto: EdigOes Altai, 2013. p. 234.), ja tivemos oportunidade de
nos manifestar no mesmo sentido quando analisdvamos o artigo 214, inciso | do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n2 3.048/99, que trata
do saldrio de contribuicado:

“0 dispositivo regulamentar acima transcrito, quando bem interpretado, ja
delimita o salario de contribuicdo de maneira definitiva, ao prescrever que
é composto pela totalidade dos rendimentos pagos como retribuicio do
trabalho. E dizer: a base de calculo do fato gerador tributério
previdenciario, ou seja, o trabalho remunerado do empregado, é o total da
sua remuneracao pelo seu labor” (grifos originais)

O final da dessa ultima frase ajuda-nos a construir o conceito que entendemos
atual de remuneracdo. A doutrina cldssica, apoiada no texto legal, define
remuneragdao como sendo a contraprestacdo pelo trabalho, apresentando o que
entendemos ser o conceito aplicavel a origem do direito do trabalho, quando o
sinalagma da relacdo de trabalho era totalmente aplicavel, pois, nos primérdios
do emprego, sé havia saldrio se houvesse trabalho.

Com a evolugdo dos direitos laborais, surge o dever de pagamento de salarios ndo
s6 como decorréncia do trabalho prestado, mas também quando o empregado
"estd de bracos cruzados a espera da matéria-prima, que se atrasou, ou do
proximo cliente, que tarda em chegar", como recorda Homero Batista (Homero
Mateus Batista da Silva. Curso de Direito do Trabalho Aplicado, vol 5: Livro da
Remuneracdo.Rio de Janeiro, Elsevier. 2009. pg. 7). O dever de o empregador
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pagar pelo tempo a disposicdao, ainda segundo Homero, decorre da prépria
assungao do risco da atividade econ6mica, que é inerente ao empregador.

Ainda assim, cabe o recebimento de salarios em outras situa¢cdes. Numa terceira
fase do direito do trabalho, a lei passa a impor o recebimento do trabalho em
situagdes em que nao ha prestagdo de servicos e nem mesmo o empregado se
encontra ao dispor do empregador. S3o as situa¢des contempladas pelos casos de
interrup¢do do contrato de trabalho, como, por exemplo, nas férias e nos
descansos semanais. Ha efetiva responsabilizacgdo do empregador, quando ao
dever de remunerar, nos casos em que, sem culpa do empregado e normalmente
como decorréncia de necessidade de preserva¢do da saude fisica e mental do
trabalhador, ou para cumprimento de obrigacao civil, ndo existe trabalho. Assim,
temos salarios como contraprestacdo, pelo tempo a disposicdo e por forga de
dispositivos legais.

Ndo obstante, outras situagdes ha em que seja necessario o pagamento de
salarios A convencdo entre as partes pode atribuir ao empregador o dever de
pagar determinadas quantias, que, pela repeti¢cdao ou pela expectativa criada pelo
empregado em recebé-las, assumem natureza salarial. Tipico é o caso de uma
gratificacdo paga quando do cumprimento de determinado ajuste, que se repete
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ao longo dos anos, assim, insere-se no contrato de trabalho como dever do
empregador, ou determinado acréscimo salarial, pago por liberalidade, ou quando
habitual.

Nesse sentido, entendemos ter a verba natureza remuneratéria quando presentes
o carater contraprestacional, o pagamento pelo tempo a disposicao do
empregador, haver interrup¢do do contrato de trabalho, ou dever legal ou
contratual do pagamento.

Assentados no entendimento sobre a base de cdlculo das contribuicdes
previdenciarias, vejamos agora qual a natureza juridica da verba paga como
participacdo nos lucros e resultados.

O artigo 72 da Carta da Republica, versando sobre os direitos dos trabalhadores,
estabelece:

Art. 79 Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que
visem a melhoria de sua condic¢do social:

(...

XI — participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracao,
e, excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme
definido em lei;

De plano, é forcoso observar que os lucros e resultados decorrem do atingimento
eficaz do desiderato social da empresa, ou seja, tanto o lucro como qualquer
outro resultado pretendido pela empresa necessariamente s pode ser alcancado
guando todos os meios e métodos reunidos em prol do objetivo social da pessoa
juridica foram empregados e geridos com competéncia, sendo que entre esses
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estdo, sem sombra de duvida, os recursos humanos.

Nesse sentido, encontramos de maneira cristalina que a obtengao dos resultados
pretendidos e do conseqiiente lucro foi objeto do esforco do trabalhador e
portanto, a retribuicdo ofertada pelo empregador decorre dos servigos prestados
por esse trabalhador, com nitida contraprestagdo, ou seja, com natureza
remuneratoria.

Esse mesmo raciocinio embasa a tributacdo das verbas pagas a titulo de prémios
ou gratificagbes vinculadas ao desempenho do trabalhador, consoante a
disposicdao do artigo 57, inciso |, da Instrucdo Normativa RFB n2 971, de 2009,
explicitada em Solucdo de Consulta formulada junto a 52RF (SC n? 28 -
SRRFO5/Disit), assim ementada:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdenciarias
PREMIOS DE INCENTIVO. SALARIO—DE—CONTRIBUICAO.

Os prémios de incentivo decorrentes do trabalho prestado e pagos aos
funcionarios que cumpram condi¢des pré-estabelecidas integram a base de
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calculo das contribui¢des previdenciarias e do PIS incidente sobre a folha de
salarios.

Dispositivos Legais: Constituicdo Federal, de 1988, art. 195, |, a; CLT art.
457, §19; Lei n? 8.212, de 1991, art. 28, |, Il e §92; Decreto n? 3.048, de
1999, art. 214, §10; Decreto n2 4.524, de 2002, arts. 22, 92 e 50. (grifamos)

Porém, ndo sé a Carta Fundamental como também a Lei n? 10.101, de 2000, que
disciplinou a Participagdo nos Lucros e Resultados (PLR), textualmente em seu
artigo 32 determinam que a verba paga a titulo de participacao, disciplinada na
forma do artigo 22 da Lei, “nao substitui ou complementa a remuneracdo devida
a_qualquer empregado, nem constitui base de incidéncia de qualquer encargo
trabalhista, ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade” o que afasta

peremptoriamente a natureza salarial da mencionada verba.

Ora, analisemos as inferéncias até aqui construidas. De um lado, concluimos que
as verbas pagas como obtencdo de metas alcancadas tem nitido carater
remuneratdrio uma vez que decorrem da prestagdo pessoal de servigcos por parte
dos empregados da empresa. Por outro, vimos que a Constituicdo e Lei que
instituiu a PLR afastam — textualmente — o carater remuneratdrio da mesma, no
que foi seguida pela Lei de Custeio da Previdéncia Social, Lei n? 8.212, de 1991,
gue na alinea ‘j’ do inciso 9 do pardgrafo 12 do artigo 28, assevera que nao integra
o saldrio de contribuicdo a parcela paga a titulo de “participacdo nos lucros ou

resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei especifica”

A legislacdo e a doutrina tributdria bem conhecem essa situagdo. Para uns,
verdadeira imunidade pois prevista na Norma Apice, para outros isengdo,
reconhecendo ser a forma pela qual a lei de carater tributario, como é o caso da
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Lei de Custeio, afasta determinada situagdo fatica da exagao.

Nao entendo ser o comando constitucional uma imunidade, posto que esta é

definida pela doutrina como sendo um limite dirigido ao legislador competente.

Tacio Lacerda Gama (Contribuicdo de Intervengdo no Dominio Econémico, Ed.
Quartier Latin, pg. 167), explica:

"As imunidades sdo enunciados constitucionais que integram a norma de
competéncia tributdria, restringindo a possibilidade de criar tributos"

Ao recordar o comando esculpido no artigo 79, inciso Xl da Carta da Republica nao
observo um comando que limite a competéncia do legislador ordinario, ao
reverso, vejo a criagdo de um direito dos trabalhadores limitado por lei.
Superando a controvérsia doutrinaria e assumindo o cardter isentivo em face da
expressa disposicio da Lei de Custeio da Previdéncia, mister algumas
consideracgdes.

Superando a controvérsia doutrinaria e assumindo o carater isentivo em face da
expressa disposicio da Lei de Custeio da Previdéncia, mister algumas
consideracgdes.

=g
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Nesse sentido, Luis Eduardo Schoueri (Direito Tributario 32ed. Sdo Paulo: Ed
Saraiva. 2013. p.649), citando Jose Souto Maior Borges, diz que a isen¢do é uma
hipétese de ndo incidéncia legalmente qualificada. Nesse sentido, devemos
atentar para o alerta do professor titular da Faculdade de Direito do Largo de Sao
Francisco, que recorda que a isencao é vista pelo Cédigo Tributdrio Nacional como
uma excec¢do, uma vez que a regra é que: da incidéncia, surja o dever de pagar o
tributo. Tal situacdo, nos obriga a lembrar que as regras excepcionais devem ser
interpretadas restritivamente.

Paulo de Barros Carvalho, coerente com sua posi¢cdo sobre a influéncia da légica
semantica sobre o estudo do direito aliada a necessaria aplicacdo da ldgica
juridica, ensina que as normas de isencdo sao regras de estrutura e ndo regras de
comportamento, ou seja, essas se dirigem diretamente a conduta das pessoas,
enquanto aquelas, as de estrutura, prescrevem o relacionamento que as normas
de conduta devem manter entre si, incluindo a prépria expulsdo dessas regras do
sistema (ab-rogacao).

Por ser regra de estrutura a norma de isen¢do “introduz modificacées no ambito
da regra matriz de incidéncia tributaria, esta sim, norma de conduta” (CARVALHO,
Paulo de Barros. Curso de Direito Tributario. 252 ed. Sdo Paulo: Ed. Saraiva, 2013.
p. 450), modificacbes estas que fulminam algum aspecto da hipdtese de
incidéncia, ou seja, um dos elementos do antecedente normativo (critérios
material, espacial ou temporal), ou do conseqiiente (critérios pessoal ou
guantitativo).

Podemos entender, pelas licdes de Paulo de Barros, que a norma isentiva é uma
escolha da pessoa politica competente para a imposicdo tributdria que repercute
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na prépria existéncia da obrigagao tributdria principal uma vez que ela, como dito
por escolha do poder tributante competente, deixa de existir. Tal constatagdo
pode, por outros critérios juridicos, ser obtida ao se analisar o Cddigo Tributario
Nacional, que em seu artigo 175 trata a isen¢do como forma de extingdo do
crédito tributario.

Voltando uma vez mais as licdes do Professor Barros Carvalho, e observando a
exata dicgdo da Lei de Custeio da Previdéncia Social, encontraremos a exigéncia
de que a verba paga a titulo de participa¢do nos lucros e resultados “quando paga
ou creditada de acordo com lei especifica” ndo integra o salario de contribuicao,
ou seja, a base de cdlculo da exagdo previdencidria. Ora, por ser uma regra de
estrutura, portanto condicionante da norma de conduta, para que essa horma
atinja sua finalidade, ou seja impedir a exacdo, a exigéncia constante de seu
antecedente légico — que a verba seja paga em concorddncia com a lei que
regula a PLR — deve ser totalmente cumprida.

Objetivando que tal determinacdo seja fielmente cumprida, ao tratar das formas
de interpretacdo da legislagdao tributdria, o Cédigo Tributdrio Nacional em seu
artigo 111 preceitua que se interprete literalmente as normas de tratem de
outorga de isengdo, como no caso em comento.
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Importante ressaltar, como nos ensina André Franco Montoro, no classico
Introducdo a Ciéncia do Direito (242ed., Ed. Revista dos Tribunais, p. 373), que a:

“interpretacao literal ou filoldgica, é a que toma por base o significado das
palavras da lei e sua fungdo gramatical. (...). E sem duvida o primeiro passo
a dar na interpretacdao de um texto. Mas, por si sé é insuficiente, porque
ndao considera a unidade que constitui o ordenamento juridico e sua
adequac3o a realidade social. E necessario, por isso, colocar seus resultados
em confronto com outras espécies de interpretagdo”. (grifos nossos)

Nesse diapasdo, nos vemos obrigados a entender que a verba paga a titulo de
PLR ndo integrara a base de calculo das contribuicGes sociais previdencidrias se
tal verba for paga com total e integral respeito a Lei n? 10.101, de 2000, gue

dispoe sobre o instituto de participacao do trabalhador no resultado da empresa

previsto na Constituicdo Federal.

Isso porque: i) o pagamento de verba que esteja relacionada com o resultado da
empresa tem inegavel cunho remuneratério em face de nitida contraprestacdo
gue ha entre o fruto do trabalho da pessoa fisica e a o motivo ensejador do
pagamento, ou seja, o alcance de determinada meta; ii) para afastar essa
imposicdo tributaria a lei tributaria isentiva exige o cumprimento de requisitos
especificos dispostos na norma que disciplina o favor constitucional.

Logo, imprescindivel o cumprimento dos requisitos da Lei n? 10.101 para que o

valor pago a titulo de PLR ndo integre o saldrio de contribuicio do trabalhador.

Vejamos quais esses requisitos.

DispGe textualmente a Lei n2 10.101/00:
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Art. 20 A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociagdo
entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a
seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:

| - comissdo paritdria escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

Il - convengdo ou acordo coletivo.

§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociacao deverdao constar regras
claras e objetivas quanto a fixacao dos direitos substantivos da participagdo
e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informagdes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicao,
periodo de vigéncia e prazos para revisdao do acordo, podendo ser
considerados, entre outros, os seguintes critérios e condi¢Ges:

| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 20 O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores.

H 10
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Art. 32 ...
(...)

§ 20 E vedado o pagamento de qualquer antecipacdo ou distribuicdo de
valores a titulo de participacdo nos lucros ou resultados da empresa em
mais de 2 (duas) vezes no mesmo ano civil e em periodicidade inferior a 1
(um) trimestre civil. (grifamos)

Da transcrigdo legal podemos deduzir que a Lei da PLR condiciona, como condi¢do
de validade do pagamento: i) a existéncia de negociacdo prévia sobre a
participacao; ii) a participagdo do sindicato em comissdo paritdria escolhida
pelas partes para a determinagdo das metas ou resultados a serem alcang¢ados
ou que isso seja determinado por convengdo ou acordo coletivo; iii) o
impedimento de que tais metas ou resultados se relacionem a saude ou
seguranca no trabalho; iv) que dos instrumentos finais obtidos constem regras
claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferi¢cao, sobre os resultados a
serem alcangados e a fixagdo dos direitos dos trabalhadores; v) a vedagdo
expressa do pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas
menor que um trimestre civil.

Esses requisitos é que devemos interpretar literalmente, ou como preferem
alguns, restritivamente. O alcance de um programa de PLR, ao reverso, ndo pode -
sob o prisma do intérprete do direito - discriminar determinados tipos de
trabalhadores, ou categorias de segurados. Ndo pode o Fisco valorar o programa
de metas, ou seja, entender que as metas sdao boas ou ruins, ou mesmo emitir
juizo sobre a participacdo sindical, devendo simplesmente verificar se as metas
sao claras e objetivas e se houve a participagdo sindical. A autoridade langadora
deve sim, verificar o cumprimento dos ditames da Lei n2 10.101/00.

Da licdo apresentada, conclui-se que o ordenamento juridico tributario outorgou
isencdo para as verbas pagas ao titulo de PLR, desde que cumprido os requisitos legais
estabelecidos pela Lei n2 10.101/2000, dentre os quais, destaca-se “i) a existéncia de negociag¢do
prévia sobre a participagdo; ii) a participagdo do sindicato em comissdo paritdria escolhida pelas
partes para a determinag¢do das metas ou resultados a serem alcan¢cados ou que isso seja
determinado por convengdo ou acordo coletivo; iii) o impedimento de que tais metas ou
resultados se relacionem a saude ou segurang¢a no trabalho; iv) que dos instrumentos finais
obtidos constem regras claras e objetivas, inclusive com mecanismos de aferigcdo, sobre os
resultados a serem alcangados e a fixagdo dos direitos dos trabalhadores; v) a vedagdo expressa
do pagamento em mais de duas parcelas ou com intervalo entre elas menor que um trimestre
civil”.

Destaca-se que todos os requisitos mencionados devem ser obedecidos
cumulativamente, bastando que um deles esteja ausente para impossibilitar a utilizacdo da
isencdo ao pagamento das contribui¢cdes previdenciarias incidentes sobre tais verbas.

B 11
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Il.a. PLR - Necessidade de acordo prévio.

Em suas razdes, a RECORRENTE afirma que a Lei n2 10.101/2000 ndo traz qualquer
mengao a necessidade de assinatura do acordo prévia a afericao do lucro, sendo inadmissivel o
lancamento tdo somente pelo fato de os acordos terem sido assinados durante o periodo de
apuragao.

Ademais, argumenta que o requisito da pactuacdo prévia teria sido satisfeito na
medida em que “ndo houve qualquer novidade no PLR da Recorrente para o ano de 2004 frente ao
PLR de anos anteriores, de modo que os trabalhadores ja tinham conhecimento prévio das regras e
metas a serem alcangadas” (fl. 469).

A Lei n210.101/2000 disciplina o seguinte:

Art.12 Esta Lei regula a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa como instrumento de integracdo entre o capital e o trabalho e como
incentivo a produtividade, nos termos do art. 70, inciso Xl, da Constituicdo.

Participacao nos lucros e prémios

Art. 22 A participacdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacdo entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

| - comissdo paritdria escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

Il - convencgdo ou acordo coletivo.

()

Art. 32 A participacdo de que trata o art. 22 ndo substitui ou complementa a
remuneragdo devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidéncia de
qualquer encargo trabalhista, ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

De acordo com a legislacdo supracitada, percebe-se que o art. 29, caput, incisos | e I
da Lei n2 10.101/2000 disp&e acerca da obrigacdo da existéncia de negociacdo entre a empresa e
seus empregados, mediante comissdo paritaria, convenc¢ao ou acordo coletivo.

Tem-se, ainda, como requisitos, ter regras claras e objetivas quanto a fixacao dos
direitos substantivos da participacdo e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das
informacdes pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de
vigéncia e prazos para revisao do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes
critérios e condicdes: i) indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; ii)
programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

De fato, constata-se que ndo ha determinagdo na Lei 10.101/00 sobre qudo prévio
deve ser o ajuste e, principalmente, prévio a qué. Por outro lado, entendo que a anterioridade que

H 12
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se espera de um programa de PLR ndo estd relacionado ao art. 29, §19, inciso Il da Lei n®
10.101/2000, mas sim ao seu art. 12, o qual aponta o instituto como instrumento de incentivo a
produtividade:

Art.12 Esta Lei regula a participacao dos trabalhadores nos lucros ou resultados da
empresa como _instrumento de integracdo entre o capital e o trabalho e como

incentivo a produtividade, nos termos do art. 79, inciso Xl, da Constituicdo.

Desta forma, é evidente que os programas de metas e resultados devem estar
pactuados antes do periodo de afericdo dos critérios para a fixacdo da PLR atribuida a cada
empregado. Isto porque a norma estabelecida pelo art. 12 da Lei 2 10.101/2000 dispde a
“participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de
integragéo entre o capital e o trabalho e como incentivo & produtividade, nos termos do art. 7°,
inciso XI, da Constituicdo”. Ou seja, é essencial que a verba de PLR seja uma recompensa pelo
esforco conjunto entre o capital e o trabalho para o alcance do critério previamente estabelecido,
uma vez que o objetivo dessa remuneragdo é motivar o trabalhador a aumentar sua
produtividade, superando o nivel habitual ou ordinario.

Caso ndo fosse assim, os empregados ndo teriam conhecimento do esforgo
necessario para fazer jus a verba, nem de quanto esta seria. Portanto, ndo ha como atender as
disposicdes da Lei 10.101/2000, e apurar os valores a serem pagos a titulo de PLR, sem a prévia
formalizacdo do acordo.

Ou seja, é de rigor que a celebracdo de acordo sobre PLR preceda aos fatos que se
propde a regular. Isto porque o objetivo da PLR é incentivar o alcance dos resultados pactuados
previamente.

Sabe-se que cada caso deve ser analisado com sua peculiaridade, pois fatores
externos ou burocraticos podem impedir pactuacdo dos termos do acordo antes do periodo de
afericdo. Sendo assim, a comprovacao de sua assinatura com antecedéncia razoavel ao término do
periodo de afericdo (ou momento apds o inicio do periodo) sdo hipdteses que podem flexibilizar a
regra de pactuacao prévia dos termos do acordo de PLR.

No caso dos autos, o Relatdrio Fiscal assevera o seguinte (fl. 82):

6. Os valores pagos a titulo de PLR no més de Julho de 2004 teve seus critérios e
metas estabelecidos no Plano de Participacdo nos Resultados - PPR de 2004, com
copia do plano e demais documentos anexas a este Al. Verifica-se que o plano de
2004 foi assinado, somente, em 29/06/2004. N3o é possivel que sejam
estipuladas metas para o primeiro semestre de 2004 nesta data (29/06/2004). A
Participacdo em Resultados, como foi definida na Lei 10.101, deve ser utilizada
como instrumento de integracao entre o capital e o trabalho e como incentivo a
produtividade (grifo nosso), portanto fica totalmente sem sentido que um plano
gue estipule pagamento de valores em Julho de 2004, com atendimento de metas
relativas ao primeiro semestre de 2004, seja assinado no penultimo dia util do
semestre em questao.

E 13
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Reputo irretocavel a constatacdo da autoridade fiscal.

Nota-se que o acordo foi firmado apds decorridos 06 meses dos respectivos
periodos-base, de modo que ndo se pode admitir o cumprimento da regra de pactuagdo prévia,
pois os acordos foram firmados quando ja se conhecia boa parte dos indices que serviram de base
para a apuracdo da PLR.

Destarte, por estar-se tratando de uma ferramenta de incentivo a produtividade
por meio de regras do instrumento de negociacdo, por questdo légica, devem ser estabelecidas
previamente ao exercicio a que se referem (ou ao menos com antecedéncia razodvel ao término
do periodo de aferi¢dao), caso contrdrio ndo estimulariam tal esfor¢o adicional, descumprindo o
real intuito da PLR, disposto em legislagao.

Sendo assim, entendo que os acordos de PLR devem ser pactuados com
antecedéncia razoavel ao término do periodo de afericdo, de modo a transparecer de forma
inequivoca aos empregados o esfor¢co necessario que deve cumprir para fazer jus a verba
previamente acordada.

E nem se diga que as metas estabelecidas eram de conhecimento geral por serem
mera repeticdo das metas de anos anteriores. Esse fato pode ser de facil constatacdo no momento
atual, em que fazemos um “recorte” do tempo para visualizar acontecimentos pretéritos. No
entanto, quem estava vivendo aquele momento ndo se podia afirmar, com absoluta precisao, que
seriam repetidas as mesmas metas do ano anterior.

Portanto, as verbas decorrentes do acordo firmado pela contribuinte nao
cumpriram a regra de pactuacdo prévia, ndo merecendo reforma o acérdao recorrido neste ponto.

Portanto, ndo merece razao a RECORRENTE.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por CONHECER do recurso especial do contribuinte, para
NEGAR-LHE provimento.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Mauricio Nogueira Righetti, Redator Designado
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Coube-me a redacao do voto vencedor no tocante a fundamentacdo adotada pela
maioria do Colegiado para negar provimento ao recurso do sujeito passivo, forte no § 92 do artigo
114 do RICARF em vigor.

N3o obstante as judiciosas razdes de decidir do Relator, pego-lhe licenga para delas
divergir no que toca a data da formalizacdo do acordo de PLR para que se considere, nesse ponto,
cumprida a exigéncia posta na Lei 10.101/2000.

Isto porque, entende o relator que o plano pode ser pactuado apds o inicio do
periodo aquisitivo a que se refere, desde que tal pactuagdao se dé em um momento razoavel antes
de o término desse periodo.

Todavia, entende os Conselheiros que votaram pelas conclusdes, que o acordo,
independentemente do instrumento que se utilize, deve ser pactuado/formalizado antes de o
inicio do periodo a que se refere.

Pois bem.

Cumpre destacar, de plano, que se trata de periodo anterior a vigéncia da Reforma
Trabalhista, o que significa dizer haver uma significativa diferenca em termos tributdrios entre se
pagar prémio por desempenho e se pagar PLR na forma dos artigos 12 a 32 da Lei 10.101/2000.

Em relacdo aos prémios, a PLR possui, dentre outros, um ingrediente préprio que é
o compartilhamento do Lucro ou Resultado com aqueles que, a rigor, ndo participam do capital
social da empresa. E é justamente essa a ideia, de se promover a integracdao entre o capital e o
trabalho, que esta preconizada no artigo 12 da Lei 10.101/2000 e ndo a de simplesmente pagar um
prémio pelo desempenho (superior) do empregado.

Nesse sentido, todo o esforco do empregado, a justificar esse compartilhamento do
lucro, deve ser voltado ao seu incremento, é dizer, daquilo que sera compartilhado.

Com efeito, ndo vejo sentido, tampouco respaldo legal para que se pague essa PLR
isenta, quando o respectivo acordo é firmado quando ja iniciado o periodo de apuragao a que ele
se refere, sob pena de, eventualmente, estarmos tratando esses pagamentos como prémio pelo
atingimento de determinadas metas.

E veja-se, objetivamente falando, a pactuagao se encerra com a assinatura do
acordo, sem o qué, ndo se pode admitir alegacbes no sentido de que o que foi ao final
estabelecido ja seria do conhecimento dos empregados ou a eles familiar, dada a fragilidade da
prova que eventualmente pudesse ser trazida a esse pretexto, ja que seria produzida,
inoportunamente, por, no maximo, duas das trés partes que possuem interesse no assunto, a
saber, a empesa, os empregados (e representantes sindicais) e o Fisco.

E perceba-se que, a rigor e num primeiro momento, apenas o Fisco teria o interesse
na tributacdo da verba !

E 15
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Parece-me claro que as regras postas sé se incorporam — em definitivo - ao
patrimonio dos envolvidos apds a formalizagao do acordo, quando entdo a (mera) expectativa da
lugar a certeza acera das regras postas para o “jogo”. Nesse rumo, ndao se pode afirmar que os
termos do que foi extemporaneamente ao final acordado sempre guardam identidade com aquilo
que foi negociado antes de o inicio a que se referem os lucros/resultados. Quero dizer, com isso,
gue iniciadas as tratativas antes mesmo de o inicio daquele periodo, ao se admitir a assinatura do
acordo apés referido marco temporal, ndo se pode assegurar que as regras ao final postas ndo se
sujeitaram a negociacdes e condi¢des estabelecidas igualmente apds o inicio desse periodo. Nao
merece prosperar tal tese também sob o viés da repeticao dos planos ao longo do tempo, ao
argumento de que ndo haveria uma certeza por parte dos empregados acerca das suas regras.
Ora, o questionamento que fica e que me afigura decisivo é: se a intencdo é efetivamente
perpetuar as regras, por que ndo formalizar o acordo antes de o inicio do periodo? Se ha, de fato,
algum ingrediente do acordo que impeca seja assim feito, resta-me evidente que ndo ha, como
procuram fazer crer, essa aventada expectativa concreta por parte dos empregados no tocante as
regras do plano.

Nossa Lei Maior de 1946, ja previa em seu artigo 157, inciso IV, a participacdao do
trabalhador nos lucros da empresa.

Art. 157. A legislagdo do trabalho e a da previdéncia social obedecerdo nos
seguintes preceitos, além de outros que visema melhoria da condicdo dos
trabalhadores:

()

IV - participa¢ao obrigatdria e direta do trabalhador nos lucros da empresa, nos
térmos e pela forma que a lei determinar;

O mesmo ocorreu com a EC 1/1969, que deu nova redacgdo a CF/1967.

Art. 165. A Constituicdo assegura aos trabalhadores os seguintes direitos, além de
outros que, nos térmos da lei, visem a melhoria de sua condicdo social:

()

V - integracdao na vida e no desenvolvimento da emprésa, com participacao nos
lucros e, excepcionalmente, na gestdo, segundo for estabelecido em lei;

A atual Carta Politica parece ter inovado ao trazer em seu texto a garantia de
participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remunerac¢do. Confira-se:

Art. 72 S3o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem
a melhoria de sua condig¢do social:

()

Xl - participacdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneragao, e,
excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme definido em lei;

E 16
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Por sua vez, a Exposicio de Motivos da MP 794/94', que deu origem a Lei
10.101/2000, apresentou importante consideragdo sobre o valor a ser distribuido ao empregado.
Confira-se:

4. Para os trabalhadores, a Medida implica, ndo apenas aumento do podar
aquisitivo, mas um merecido ganho, como retribuicdao ao esfor¢co que produz a
riqueza da sociedade. E é importante ressaltar que nenhuma pressao inflacionaria
resultara da Medida, pois apenas haverd o repasse aos trabalhadores de ganhos
de produtividade.

Perceba-se que a intengdo do legislador, é o que se deflui do texto encimado, foi a
retribuicdo ao trabalhador, pelo seu esforco, de parte da riqueza que ajudou a produzir na
sociedade. S3o repasses de ganhos de produtividade.

Assim sendo, imagino ser justamente essa riqueza produzida é que lastreara o

pagamento ao trabalhador a esse titulo.

Na sequéncia, a possibilidade de exclusdo desses valores do conceito de saldrio-de-
contribuicdo, tem assento legal na alinea "j" do § 92 do artigo 28 da Lei 8.212/91.Confira-se:

§ 92 Nao integram o saldrio-de-contribuicdo para os fins desta Lei,
exclusivamente:

(..))

j) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada
de acordo com lei especifica;

E com vistas a dar efetividade a previsao legal, editou-se o que hoje se tem na Lei
10.101/2000, que traz em seu artigo 12, o objetivo que se espera do instrumento, que aqui ouso a
chamar de "mediato". E dizer, tem-se por expectativa que haja a efetiva integracdo entre capital e
o trabalho, bem como o incentivo a produtividade que, em ultima analise, tem o interesse publico
como beneficiadrio indireto, na forma do esperado crescimento econdmico do pais. E visando esse
desejo do legislador é que deve ser interpretada a norma.

Vejamos, novamente, o que diz a parte final daquela Exposi¢cao de Motivos:

Em rapida sintese, podemos afirmar que a Medida Proviséria ora proposta
caminha, decisivamente, no sentido da obtencdo dos objetivos maiores do
Governo de Vossa Exceléncia: crescimento com justica social.

Assim posto, penso que a participacdo nos LUCROS e/ou nos RESULTADOS deve
estar associada necessariamente a apuracdo econdmica e/ou financeira da empresa como um
todo no respectivo periodo aquisitivo/base. O objetivo, esse aqui "imediato", seria sempre sua
saude financeira e/ou econémica, cujos frutos serdo compartilhados com o empregado em fungao
de sua participacao diferenciada. Com isso, faz-se com que recaia sobre o empregado, de certa

! Diario do Congresso Nacional - 19/1/1995, P4gina 295
http://legis.senado.leg.br/diarios/PublicacoesOficiais
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forma, parcela do risco da atividade empresarial; o que ndo se observa, por exemplo, quando lhe é
pago o saldrio em fungdo de seu contrato de trabalho ou mesmo prémio em fun¢do do alcance de
metas e resultados nao diretamente vinculados aquele objetivo imediato. Havendo ou nao lucro,
havendo ou ndo resultado, o saldrio contratado e o prémio pelo atingimento de metas sao, em
regra, devidos.

A rigor, até mesmo em funcdo do conflito histérico que se instalou entre aqueles
gue detém o capital e os que comparecem com o labor, o empregado, por vezes, sente-se
indiferente com a obtenc¢ado do lucro por parte do empregador ou mesmo com a melhoria em seus
resultados, em que pese sua permanéncia no emprego depender diretamente desses fatores,
guanto mais esforcar-se para que haja um aumento desse lucro ou resultado.

Com a possibilidade de ver compartilhada parcela desse lucro ou resultado, surge a
expectativa de que os interesses, outrora dispares, passem a convergir, de forma que os
empregados comecem a enxergar o lucro ou determinado resultado da empresa ndao mais como
uma mera fonte para o pagamento do seu salario, mas como uma chance de experimentar uma
das vertentes da verdadeira distribuicdo da renda; por sua vez, o empregador passaria a ver o
trabalhador como um real parceiro em sua empreitada e ndo mais como um simples empregado
gue trabalha para sobreviver.

Com isso, na esséncia, estariam contemplados, penso eu, o incentivo a
produtividade e a integracao entre o capital e o trabalho, objetivos mediatos da norma.

Prosseguindo entdo, nos artigos 22 e 32 da Lei 10.101/2000 sdo postas as condi¢oes
para que os pagamentos a titulo de PLR possam ser excluidos da base tributdvel das contribuicdes
previdenciarias. Note-se que enquanto o artigo 29 trata preponderantemente das negociacoes, ai
incluidos os indispensaveis requisitos de ordem formal e os de ordem subjetiva, o 3¢
explicitamente demonstra a preocupacao do legislador de que tal instituto ndo seja utilizado de
maneira desvirtuada pelo empregador e pelo trabalhador para, indevidamente, amparar
pagamentos sem a incidéncia do tributo, estipulando, para isso, requisitos a serem observados.

Vamos a elas:

1 - Devem decorrer de uma negociacdo entre os envolvidos, por meio de um dos
procedimentos a seguir, nos quais estejam garantidos o incentivo a produtividade e
a integracdo entre o capital e o trabalho:

1.1 - Comissdo escolhida pelas partes, com a participacdo de um representante
sindical de parte dos empregados; ou

1.2 - Convencdo (CCT) ou Acordo Coletivo (ACT).

Quanto a esses elementos, ndo se deve perder de vista, em especial quando se fala
de "cumprimento do acordado", que se, por um lado, ha o compartilhamento do lucro ou do
resultado por quem detém o capital, por outro, ha o plus que deve ser dado pelo trabalhador (ou
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a ele oportunizado/incentivado) para que dele se valha. E, reforca-se, a ideia de incentivo a
produtividade preconizada na lei.

Ressalta-se aqui, que se o objetivo imediato serd sempre a saude financeira e/ou
econdmica da empresa; as regras e os critérios para alcangd-lo devem ser definidos pela gestao
empresarial e acordados com os empregados, observadas as formalidades legais.

Ndo importa o meio, se por metas corporativas (indices de produtividade,
qualidade ou lucratividade), ou se por metas individuais/coletivas (quantidade de vendas de
produtos, n2 de atendimentos conclusivos, quantidade e valor de captagao de investimentos, por
exemplo), desde que se alinhem aos objetivos imediato e mediato da norma.

Nesse rumo, faz-se imprescindivel que os meios devam guardar relacdo direta,
mensuravel e transparente com a riqueza produzida pela empresa, sob pena de eventualmente
estarmos diante de pagamento de mero prémio” pelo atingimento de metas.

Ainda como conseqliéncia desse racional, se a mera obtenc¢ao do lucro, que ja é, por
si s6, um pressuposto primario para a distribuicdo da PLR, der ensejo a distribuicdo de parcela fixa
em termos absolutos, penso ndo estar havendo o incentivo a produtividade preconizado pela lei,
sobretudo naqueles casos em que, dada a natureza do negdcio do sujeito passivo, a apuracao de
lucro é uma constante histdrica.

Isso porque, a partir da andlise detida aqui empreendida dos dispositivos, em
especial do caput do artigo 12 e inciso | (/ndice de lucratividade) do § 12 do artigo 22, ambos da Lei
10.101/2000, sou levado a concluir que aqueles dois incisos sugerem mecanismo de afericdo de
um comportamento funcional diferenciado por parte dos trabalhadores. Vale dizer, seja por metas
corporativas (indices econdmicos e/ou financeiros), seja por metas individuais e/ou
departamentais, o fato é que a legislacdo exige esse algo a mais por parte do empregado que,
repise-se, ndo seja a mera obtenc¢ao do lucro.

Veja-se: a existéncia do lucro é um pressuposto para o pagamento da PLR, desde
gue as regras para o seu compartilhamento induzam o "algo a mais" por parte do empregado.

Reforcando, os meios eleitos pelas partes precisam, ainda que de forma indireta,
visar a saude financeira/econémica da empresa, além de, minimamente, propiciar o estimulo a
produtividade - potencial ou efetivo. E dizer, é de se esperar da forca de trabalhado uma
participacdo diferenciada (mesmo potencial) - seja individualmente falando, seja no conjunto com
os demais trabalhadores - que justifique esse pagamento desvinculado de sua remuneracdo para
fins previdenciarios.

>"Analisando a natureza do beneficio, importante destacar que prémios sdo considerados parcelas salariais
suplementares, pagas em funcdo do exercicio de atividades atingindo determinadas condi¢Ges. Neste sentido,
adquirem cardter estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, um “plus” em func¢do do alcance
de metas e resultados. Nao tem por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas, atribuir um incentivo ao
trabalhador seja ele empregado ou contribuinte individual." trecho do voto condutor do acérddo 2401-003.025, de
15/58/13.
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Nada obstante, hd de se reconhecer que a depender do instrumento eleito, a
definicao ou estabelecimento daquele algo a mais, sobretudo a nivel individual, torna-se cada vez
mais tormentoso, como por exemplo no caso das Convengdes Coletivas de Trabalho - CCT, que
reinem por vezes uma quantidade expressiva de sindicatos, em determinada data-base a
depender da categoria envolvida, diferentemente do que se tem no caso dos Acordos Coletivos de
Trabalho - ACT e dos acordos a partir de comissdo, quando a possibilidade de estabelecimento de
exigéncias a nivel individual e/ou setorial/departamental se mostra, por vezes, bem mais viavel
sob o ponto de vista operacional e, ainda assim, a depender do porte da empresa.

Imagino nao ser por outra razao, que aqueles dois incisos do § 12 acima citados,
postos de maneira exemplificativa na lei, procuraram abordar situacdes em que o plus do
empregado pudesse ser evidenciado de forma presumida (metas corporativas, v.g, indice de
lucratividade) ou de forma coletiva ou individualizada (metas individuais ou coletivas segundo os
seguimentos do negdcio).

Abre-se aqui um paréntese para registrar que lucro ndo se confunde com "indice de
lucratividade" exemplificado no inciso | do § 12 do artigo 22 da precitada lei.?

Se é bem verdade que aqueles indices afetos a empresa ndo dependem,
exclusivamente, de um algo a mais por parte dos trabalhadores, mesmo que tomado em seu
conjunto, do mesmo modo ha de se reconhecer que tal participacdo revela-se substancialmente
importante na consecug¢ao do objetivo empresarial, sobretudo quando o empregado vislumbra
que ha a possibilidade de vir a receber parcela do lucro do empregador tdo financeiramente
expressiva, quanto maior for o seu lucro, a depender do que for acordado.

Pondo dessa forma, parece-me evidente que o dnimo, comportamento, interesse,
pré-atividade, o "correr atras" do empregado deva ser outro, quando lhe oportunizado o
compartilhamento de um valor, originalmente a ele n3ao pertencente, mas que - em alguma
medida - conta com seu esforgo para sua obtencdo; mais de uns, menos ou bem menos de outros
é verdade, mas que inevitavelmente conta. Penso assim, que o incentivo a produtividade, ao
menos presumidamente, estaria ai contemplado, ainda que, frise-se, em funcdo da inexisténcia de
um liame concreto entre a conduta e resultado, referido esforco ndo possa ser especificamente
dimensionado.

* A Lucratividade é um indicador de eficiéncia operacional obtido sob a forma de valor percentual e que indica qual é o
ganho que a empresa consegue gerar sobre o trabalho que desenvolve. E um dos principais indicadores econdmicos
da empresa, ligado diretamente com a competitividade do negdcio. Difere de rentabilidade e é derivado do conceito
de lucro.

Lucro: é o resultado positivo apés deduzir das vendas todos os custos e despesas. E um nimero absoluto.

Lucratividade: é a relagdo entre o valor do lucro liquido e o valor das vendas. E um niimero percentual.
Rentabilidade: é a relagdo entre o valor do lucro liquido e o investimento realizado.

Fonte:http://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/calculo-da-lucratividade-do-seu-
negocio,21alebb38b5f2410VgnVCM100000b272010aRCRD
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Com todo o respeito aos que disso divergem, o fato é que ao imaginar que a
possibilidade de receber parte de um valor, que pode ser maior ou menor a depender de como se
comportara o lucro ou resultado, ndo tem o conddo de influenciar sequer minimamente o
comportamento do trabalhador e, por isso, ndo haveria a necessidade de seu prévio
conhecimento acerca do acordo, equivaleria, penso eu, a conceder-lhe aumento de remuneracao
a titulo de mera recomposi¢ao salarial.

Cumpre ressaltar que se ha a preocupacdo de o empregador, pressionado por
reajuste salarial, pactuar acordos com a insercdo de regras e metas/condi¢Ges inatingiveis,
prejudicando, de inicio, o trabalhador; hd, pelo menos de se imaginar, a possibilidade de que tal
instrumento seja utilizado como complementacdao da remuneracdo, prejudicando, de inicio, os
cofres publicos e, reflexamente e mais a frente, o préprio trabalhador.

Nesse rumo e como regra, para que se tenha, justificadamente satisfeita a
conjugacdo "EXPECTATIVA DE ALGO A MAIS DO TRABALHADOR" x "PERCEPCAO DA PLR",
tomando-a como causa e efeito, imperioso que o conhecimento das regras e metas
(definitivamente postas) por aqueles que empreenderdo esforcos para sua consecug¢do deva se
dar previamente ao inicio do periodo de apuracdo do resultado, vale dizer, até a "linha de largada"
ou antes do "inicio do jogo", sob pena de ter-se por desvirtuado o instituto.

Em outras palavras, ndo basta que o conhecimento por parte do empregado se dé
antes de a formaliza¢do do acordo ou antes de o periodo para atingimento da meta, tampouco
que a prépria formalizacdo do acordo tenha se dado antes de o periodo para atingimento da meta,
é crucial que a formalizacdo se dé antes de o inicio do periodo de apuragdo do resultado/lucro que
se busca compartilhar com o empregado, que, por vezes, pode ndo coincidir com o periodo para
atingimento das metas.

De outro giro, ndo supre a exigéncia legal, o fato de as regras e metas acordadas ao
longo do periodo base assemelharem-se aquelas que se tinha em periodos anteriores e que ja
eram do conhecimento dos empregados. Ainda que na seara trabalhista seja eventualmente
garantido ao empregado a percepcdo dessa verba apds a vigéncia do acordo e até que novo
sobrevenha, penso que para fins tributarios, em especial para conferir-lhe sua ndo incidéncia, a
manutencdo dos pagamentos a esse titulo, sob o fundamento de que haveria uma presunc¢ao de
conhecimento das regras e metas pendentes de acordo, em fun¢do daquelas de periodos
anteriores, além de, efetivamente, ndo garantir que assim seria feito ao final, ndo vejo como, em
assim sendo, ter havido qualquer incentivo a produtividade.

Cumpre-me aqui tecer o seguinte esclarecimento quando, em determinada
situacdo, estabeleci que as "assinaturas nos instrumentos de acordo", a depender de algumas
circunstancias, poderiam ser dispensadas para fins de atendimento a exigéncia que traz a norma
em sua expressao "pactuada previamente".

Naquela oportunidade, naquele caso em concreto, apresentei condi¢cbes que
possuem, inegavelmente, um elevado e por vezes indesejavel grau de subjetividade, quais foram:
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i) o conhecimento das regras e metas deve relacionar-se aquelas que,
definitivamente, foram assentadas em fung¢do da negociacao, ndo bastando, a seu turno, que as
negociacgoes ja estivessem em curso ao tempo do periodo de apuragdo do resultado;

ii) a comprovagdo de que os empregados tinham o prévio e inequivoco
conhecimento das regras e metas ja aprovadas por ambas as partes; e

iii) ndo basta que as metas e regras de que tomaram conhecimento coincidam com
aquelas reveladas nos instrumentos devidamente assinados (pactuados), ha de se comprovar,
repito, que tinham o inequivoco e prévio conhecimento de que essas regras e metas ja haviam
sido, ao final, aprovadas pelas partes (comissdao ou representagao sindical) para aquele periodo
base.

Veja-se com isso, que as condi¢cdes convergem para a imprescindibilidade de que os
trabalhadores tenham, antes de o inicio do periodo aquisitivo, o preciso conhecimento das regras
do jogo que foram firmadas ao final de uma negociacao, a assegurar-lhes, uma vez atingidas, uma
participacdo na riqueza produzida pela empresa.

Nesse rumo, melhor esclarecendo, ou para alguns reformulando o entendimento,
penso que a comprovacdo cabal da ocorréncia dessas condicOes da-se, exclusiva e objetivamente,
pela formalizagdo e assinatura do acordo em data anterior ao inicio do periodo aquisitivo e/ou do
cumprimento/afericdo das metas.

Perceba-se, assim, que a questdo de fundo, no tema até aqui abordado, seria o
alcance da expressdao "pactuados previamente" utilizados pelo legislador quando se referiu
textualmente ao "programa de metas, resultados e prazo".

Teriamos, a partir dai, os seguintes questionamentos:

1 - pactuados previamente a qué ? ao pagamento, a apuracdo do resultado, ao
inicio do periodo de apuragao ?

2 - apenas quando as regras envolverem cumprimento de metas - individuais ou
coletivas - é que se deve haver o pacto prévio ?

3 - e quando ndo envolver o cumprimento de metas - individuais ou coletivas - o
acordo pode ser pactuado apds o periodo de apuracdo ? Pode ser celebrado apds o
inicio do periodo ?

Para conduzir a uma definicdo, penso que devamos considerar, pode-se assim dizer,
duas linhas temporais: uma representando a data de inicio e término do periodo de apuracdo,
findo o qual o lucro ou resultado, caso houver, serd compartilhado com os trabalhadores; outra
representando o programa de metas, caso conste do acordo, aferiveis individual ou coletivamente
(por equipe/departamento/setor, etc).
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Assim visualizado, impde-se determinar em qual momento o posicionamento da
data de celebragdao do acordo atenderia aos ditames legais, ai considerado o tdao propalado
incentivo a produtividade.

E de se destacar, de inicio, que a inexisténcia de um liame minimamente concreto
ndo seria motivo o suficiente para fosse afastado do empregado o conhecimento das regras
postas.

Se ha a impossibilidade - ressalva-se, nos planos com essa feicdo - de atribuir ao
empregado qualquer conduta concreta que possa ter diretamente influenciado no resultado do
exercicio, com maior propriedade ndo ha como afirmar em qual més teria havido aquela
participacdo "decisiva". Se no primeiro, se no segundo ou no ultimo més do periodo de apuracao.
Dai entender que, nesses casos, com maior propriedade, o acordo deva ser ajustado antes do
inicio do periodo de afericao.

Nesse mesmo sentido, o pior cenario seria aquele em que os termos do acordado
tivessem sido assentados apos o periodo de apuragao, quando entdo retiraria do empregado, ou
melhor, ndo o oportunizaria o "algo a mais" em seu desempenho funcional, ainda que
potencialmente falando, ainda que indeterminado quando isso se daria.

Destaque-se que em muitas das vezes, a ndo celebracdo do acordo antes de o inicio
do periodo de apuragdo ndo se da, decisivamente, pela complexidade do assunto e/ou pela
quantidade de agentes e interesses envolvidos (a rigor, ndo haveria impedimento a que se
celebrasse o acordo em setembro, outubro, novembro ou dezembro de determinado ano, para
recebimento de parcelas relativas aos lucros/resultados auferidos do ano seguinte), mas sim pela
desvirtuada utilizacdo do instrumento da PLR (que por vezes se da em instrumento em apartado)
para viabilizar a complementac¢ao da remunerac¢do do trabalhador, em descompasso com o que
preceitua o caput do artigo 32 da Lei 10.101/2000.

Assim concluindo, as indagacdes encimadas poderiam ser respondidas como
seguem:

Acordos que estipulam metas individuais ou em grupo:

1 - Pactuados previamente ao inicio do periodo de apuracdo, por forca da
literalidade do inciso Il do § 12 do artigo 22 da Lei 10.101/2000.

Acordos que nao estipulam metas individuais ou em grupo

1 - lgualmente pactuados previamente ao inicio do periodo de apuracdo, pela
inteligéncia do artigo 12 da Lei 10.101/200.

Essa é a linha que vem sendo recentemente adotada na CSRF, consoante se extrai
das ementas a seguir colacionadas, com as quais me alinho:

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS REQUISITOS DA LEI Ne
10.101/2000.CELEBRACAO DO ACORDO APOS O INICIO DO PERIODO DE
APURACAO.
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As regras para percep¢cdo da PLR devem constituir -se em incentivo a
produtividade, devendo assim ser estabelecidas previamente ao periodo de
aferigcdo. Regras e/ou metas estabelecidas no decorrer do periodo de aferigdo nio
estimulam esforco adicional. Acérdao 9202-005.718, de 30.08.2017.

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI Ne
10.101/2000. CELEBRAGAO DO ACORDO APOS O INICIO DO PERIODO DE
APURACAO.

Integra o salario-de-contribuicdo a parcela recebida a titulo de Participacdao nos
Lucros ou Resultados, quando paga ou creditada em desacordo com lei especifica.
Constitui requisito legal que as regras do acordo sejam estabelecidas previamente
ao exercicio a que se referem, jd que devem constituir-se em incentivo a
produtividade. As regras estabelecidas no decorrer do periodo de afericdo ndo
estimulam esforco adicional. Acérddo 9202-006.674, de 17.04.2018.

PLR PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS. ACORDO
DISCUTIDO E FIRMADO APOS O INICIO DO PERIODO DE AFERICAO.

Constitui requisito legal que as regras do acordo da PLR sejam estabelecidas
previamente, de sorte que os acordos discutidos e firmados apds o inicio do
periodo de afericdo acarretam a inclusdo dos respectivos pagamentos no saldrio
de contribuicdo. Acérdao 9202-007.662, de 26.3.19.

Por fim, perceba-se, aquele inciso XI do artigo 72 da CRFB/88, ao estabelecer que a
PLR deva ser desvinculada da remunera¢cdao do empregado, deixou a cargo da Lei os contornos
dessa ndo incidéncia.

Assim, preferiu o legislador, ao contrario de simplesmente disciplinar o pagamento
das verbas aquele titulo, trazer exigéncia de interesse publico que, de uma forma ou de outra,
tendesse a justificar/compensar o ndo recolhimento do tributo aos cofres publicos.

Com isso, como ja abordado, além da questdo de cunho social afeta a integracdo do
capital e da forca de trabalho; hd uma outra que é, ao fim e ao cabo e mesmo que por via indireta,
o estimulo ao crescimento econémico do pais, a partir do efetivo incentivo a produtividade.

Exatamente neste ponto, impde-se destacar que, diferentemente do sustentado
por alguns, no sentido de que o recrudescimento na analise dos acordos no que toca a
observancia dos requisitos legais tente a inviabilizar o direito constitucional do trabalhador a
percepc¢do da PLR, penso que ndo deve ser somente esse o viés empregado, mas também o da
protecdo do interesse publico ao custeio da previdéncia.

Perceba-se que esse direito constitucional ja era levado a efeito antes mesmo da
edicdo da MP 794/94, que deu origem a Lei 10.101/2000. Consigne-se sobre o tema, que o STF, no
julgamento do RE 569.441, consolidou o entendimento de que ha incidéncia de contribuicdes
previdenciarias nas verbas pagas a titulo de participacdo nos lucros e resultados, antes de
dezembro 1994. Em resumo: o pagamento da PLR, em cumprimento a determinacdo
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constitucional, era uma pratica antes mesmo da edicdo da lei que o retirou do campo de
incidéncia do tributo, observadas, por ébvio, as exigéncias legais."

Por fim, no que toca as alegadas especificidades do seguimento econémico em que
se insere o recorrente e as condi¢cdes de mercado a ele impostas, é de se destacar que a aplicagao
dos requisitos para pagamento de verbas a titulo de PLR estabelecidos na Lei n. 10.101 /2000 n3o
se submetem as condi¢des especificas e setoriais do segmento econdmico nos quais se insere a
pessoa juridica patrocinadora do programa de participacdo nos resultados, devendo, ao contrario,
aquela a lei se adaptar para o cumprimento das condi¢cdes nela estabelecidas.

Por esses fundamentos, encaminho por, também, NEGAR PROVIMENTO ao recurso
do sujeito passivo.

Assinado Digitalmente

Mauricio Nogueira Righetti

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira,
Congratulo o em. Relator pelo judicioso voto, o qual acompanho integralmente.

Explicito apenas o porqué de, neste caso, ter considerado o desrespeito ao
inarredavel requisito da pactuagao prévia.

Consabido que a Carta de 1988, prddiga em contemplar uma série de direitos para
promocao e resguardo da dignidade da pessoa humana, conferiu ao trabalhador e a trabalhadora
o direito social de perceber montantes a titulo de participacdo nos lucros ou resultados,
desvinculada da remuneragdao — ex vi do inc. XI do art. 72. Sempre prudente lembrar que tais
direitos fundamentais albergam nao sé uma proibicao de interven¢dao, mas ainda uma vedacao da
protecao insuficiente. Dai porque certo afirmar que a

Constituicdo procurou estabelecer limites ao poder de conformacgdo do legislador
e dos proprios contratantes na conformacdo do contrato de trabalho. O
constituinte definiu a estrutura bdsica do modelo juridico da relagdo de emprego
com efeitos diretos sobre cada situagao concreta. A disciplina normativa mostra-
se apta, em muitos casos, a constituir direito subjetivo do empregado em face do
empregador, ainda que, em algumas configura¢Ges, a matéria venha a ser objeto
de legislagdao especifica. (/n: MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo
Gonet. Curso de Direito Constitucional. Sdo Paulo: Saraiva Educacdo, 2018 [e-
book].)

N3o obstante seja um direito social que visa promover a tdo necessaria integracao
capital-trabalho, na esteira do em. Relator, me parece ndo encartar a norma constitucional uma
imunidade.
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A uma porque a imunidade tributdria é norma constitucional que decepa a
competéncia — isto é, retira dos entes tributantes a possibilidade de instituicdo de exac¢do para
gravar certas situagOes e objetos. Dai o0 porqué a imunidade é sempre expressa, delimitando direta
e escancaradamente a situagao ou objeto sobre o qual resta proibida a institui¢ao de tributos. (/n:
CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributario. S3o Paulo: Saraiva, 2011, p. 237). Com a
devida vénia aos que entendem de forma diversa, o inc. Xl do art. 72 da CRFB/88 em momento
algum cagou a competéncia da Unido para tributar planos de PLR — isto é, “a mencionada norma
nao traz um comando que limite a competéncia do legislador ordinario.” (CARF. Acérdao n2 2201-
009.478, Cons. Rel. RODRIGO MONTEIRO LOUREIRO AMORIM, sessdo de 01 dez. 2021).

A duas porque o inc. Xl do art. 72 da nossa Constituicdo relegou a lei ordinaria
estabelecer os critérios de instituicdo da PLR. Se estivéssemos diante de uma imunidade, por forca
do disposto no inc. Il do art. 146 da CRFB/88, tal tarefa caberia a lei complementar, eis que
responsavel por “regular as limita¢cGes constitucionais ao poder de tributar.”

Assim, “ao recordar o comando esculpido no artigo 79, inciso Xl da Carta da
Republica ndo observo um comando que limite a competéncia do legislador ordindrio, ao reverso,
vejo a criagao de um direito dos trabalhadores limitado por lei.” (CARF. Acérdao n2 2201-004.060,
Cons. Rel. CARLOS DE HENRIQUE DE OLIVEIRA, sessao de 05 fev. 2018).

Firmadas essas premissas, passo a andlise do caso concreto.

Ainda que tomado como verdadeiro que “ndo houve qualquer novidade no PLR da
Recorrente para o ano de 2004”, ndo vislumbro possibilidade de acolher a pretensdo da parte
recorrente, eis que o plano foi assinado em 29 de junho para pagamento poucos dias depois.

A Lei n? 10.101/2000 fixa como requisito inarredavel a higidez da convencdo
coletiva ou do acordo particular relativos a participacdo dos empregados nos lucros e/ou
resultados a pactuacdo prévia, de forma que o obreiro saiba como se portar para lograr o
beneficio avengado.

Entendo que a finalidade da norma ndo foi satisfeita, porquanto ndo contribuiu em
moldar o comportamento dos trabalhadores, estimulando-os envidar esforcos para a consecucao
das metas estabelecidas.

Com base nessas razdes, também conhe¢o do recurso especial e nego-lhe
provimento.

Assinado Digitalmente

Ludmila Mara Monteiro de Oliveira
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